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A política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e

Comunidades Tradicionais, instituída pelo Decreto no 6.040, de 2007,
como principal objetivo desenvolver e promover o desenvolvimento
sustentável fortalecendo e garantindo os seus direitos territoriais, sociais,

ambientais, econômicas e culturais, com respeito a valor:tzação da sua

identidade, suas formas de organtzação e suas instituições. De acordo com
essa política, povos e comunidades tradicionais (PCT'S) são definidos como
grupos culturamente diferenciados e que se reconhecem como tais, que
possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam

territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural,
social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando coúecimento e praticas

geradas e transmitidos pela tradição.
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JUSTIFICATIVA

A Senhora
Lcone Machado.
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.

regulamentando, através de Lei própria, os pescadores de Tavares na condição
de "Comunidade Tradicional".

A Vereadora que este subscreve, requer após tramitaçãoü'e{f:1.3jhtou
regimental, se aprovado pelo Plenrírio, seja encamiúada ao fxecqfi\ro
Municipal a seguinte Indicação: .-, I À
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Que o Poder Executivo Municipal possa estar instituindo e
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Entra as muitas comunidades do Brasil estão os pescadores

artesanais.

Diante disso, e para o fortalecimento dos seus direitos no acesso

as políticas públicas, que apresento essa indicação, com a finalidade de

regulamentar a legislação federal no âmbito municipal.

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Sala das Sessões, 10 deJaneiro de2O22.
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